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CONSELHO COORDENADOR DA AVALIAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE VAGOS

SESSÃO oimmAiuA

Au n.» 1/2019

Aos dolu dl-e do mes de dezembro de dois mil e dezenove, das oaiione lions e

querem e dois minutos às quinze horas e clmuem mir-um;

Aves da dll: do me: de dmmbro de dois ml! e dez-nave, das catorze lio-as e querem.-

minutos às dezasseis horas e hinh minutos e;

Mis dezasseu dias do mes de dmmhm de dois mll e dezanove, das quinze horas e

oito minuto: às dezassete horas e quarenta e quatro mit-um:, reuniu ominenamente o

Conselho Cnnrdenadur da Avaliação (CCA), na sala de Reuniões de Câmara Municipal de

Vagas, oom a presença de:

silverio Rodrigues Regalado — Presidente da Câmara Municipal e do CCA;

Joao Paulo Snusa Gonçalves A VinesPresldenle da Câmara Munlcipal;

Sara Raquel Rodrigues Calade , Vereadoia em regime de tempo inteiro;

Pedm Mlguel carvalhais Bento - Vereador em regime de tempo inteiro;

António Manuel costa Castro - Diretor do Deoanamento de coordenação;

Laerte Macedo Plnto - Cheie da Divisão de Cultura, Mminlstrativa e Juridica ;

Sandnna Martins Oliveira , chele do Núcleo de Recursos Humanos;

Susana Raquel Peralta Jesus - chefe do Núcleo Administrativo e iun'dioo.

o senhor Presidente da Cámara Municipal e do CCA, Sllvéri'a Rodrigues Rega/ado, não esteve

presente na reunião do dia 02 de dezembro de 2019, por motivos miss/anais.

comigo, Paula cristina Teixeira Sarabando Salvador, Assistente Técnico do serviço de Anoio

Administrativo do Departamento de Caaraenação, para aoreoaçao dos assuntos constantes da

Ordem de Trabalhos, a saber:

1. SIADAP 2017/1018.- validar as avaliações de Desempenho keievente.

Durante a validação das avaliações dos técnicos superiores, ausentou—se a Chefe do Núcleo de

Recursos Humanos, Sandrina Martins oliveira, por ser nene interessada,

o Presidente do CCA ausentou'se nas deliberações rel es aos assistentes operacionais

Deolinda Maria Barros Rndngua Loureiro e Amando Jorge Rocha Santos.

:. SIADAP 2019/2020: virem-x= sobre : avalliçio dos assistenis técnicos ta.-lixada

Dar coordenadores técnicos.
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'.l. SIADAP 2017/2018

1.1. o CCA tornou conhecimento que, para o biênio de 2017/2018, releva a ultima avaliação

atribuida aos trabalhadores constantes do anexo 1, por terem relação jurídlca de emprego

público oem, pelo menos, um ano mas não terem o correspondente serviço efetivo ou por não

terem sido eontratuaiixados ubjellvos e/ou competências para o bie'nio em causa, nos tenhos

dos n.“ 5, 6 e 7 do artigo no da Lei n.o B&B/2007, de 28 de dezembro, alterada pela Lei no

sea/2012, de 31 de dezembro, ou por terem exercido cargas de direçao intermedia, nos

termos do no 5 do artigo 290 da lei supracitada.

convorrne estipulado no no e do artigo «zo da Ieglslação acima mencionada, nao incldem

sobre estes trabalhadores “as pementagens previstas no ".o 1 do artigo 750".

1.1. Após o nm do prazo concedldo aos avaliadores para reformulação das pmpastas de

avaliação, resultante da nao nannonlzaçao pur parte date Conselho, o ccn tomou

conhecimento que não houve retarnruiaeao de qualquer proposta de avallagãn.

1.3, o CCA procedeu à apreciação das propostas de avaliação com menção de desempenho

relevante aprtsenmdas pelos avaliadores, alterando algumas das avaliações propostas,

conforme consta do lnexo u. verificavam que não foi apresentada qualquer proposta de

avaliação com a menção de daempenho inadequado e foram apresentadas quatro propostas

de avaliação para a menção de desempenho excelente, por iniciativa dos avaliadores.

o Diretor de Departamento de Coordenação, António Castro, propõe ao CCA que nao seja

atribuido a nenhum trabalhador o desempenho exeelente, porque entende que nenhum

trabalhador deu contributos relevantes para o serviço, tendo em vista a sua inclusão numa

base de dados sobre boas Drállcas na administração autarquia.

A proposta iol aceite pelo CCA.

1.4. De acordo com a alinea d) do artigo 210 do Decreto Regulamentar n.o 18/2009, de 4 de

setembro, e tendo em consideração o despacho do Presidente da Cámara Municipal, datado de

03 de dezembro de 2019, que fixou a percentagem de 25% para as avaliações finais de

desempenho relevante, o CCA deliberou validar as avaliações com menção de desempenho

relevante, que constam do lnexo m da presente ata, distribuidas pelas carreiras/categorias

da seguinte forma:

- Técnico superior: sete trabalhadora;

- coordenador técnico: dois trabalhadores;

- Assistente técnl ineo trabalhadores;

- waente operacional: dezasseis trabalhadores. As restantes quatro avaliações com menção

de desempenho relevante serão atribuídas as assistenls operacionais que exercem funções no

Agrupamento de Escolas e validadas pela secçao Autónoma do call, tendo em consideração o

númem de trabalhadoras avaliadas.

1.5. De acordo com a ata n.o 3/1011, o CCA estabeleceu que 'no momento da valldaçãn, se

se verificar que o limite da percenmgem máxima, a que corresponde 25%, aplicado ao numero

de trabalhadores sujeitos a avaliação, para as elas cações de Desempenho Relevante, foi

ultrapassado, a regra de validação e feita por ordem decrescente de valoração, descendo para

a menção qualitativa imediatamente inlerior (Desempenho Adequado), com ourrespondéncia a

menção quantitativa superior desta (3,999), as avaliações que ultrapassarem a quota". Por

aplicação desta regra, o CCA deliberou, ainda, não validar as avaliações com menção de
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desempenho relevante, que constam do anexo xv da presente ata, sendo-lhes atribuída a

menção de desempenho adequado, correspondendo a 3,999, dlstrlbuídas pelas

carreiras/categorias da seguinre fonna:

, Técmco superior: dezesseis trabalhadores;

- coordenadortécnioo: dols trebalnaooresi

- Assistente técnico: onze trabalhadores;

- Assistente nperacional: vinte e dois trabalhadores.

:. SIADAP zon/zon

o senhor Presidente solicitou ao CCA que se vmnunclasse sobre se devem os coordenadores

tecnicos avaliarou não os assistentes técnicos.

Considerando:

, Que as percentagens para as avaliaçõs nnais qualitatlvas de desempenho relevante e de

desempenho excelente oevern, em regra, ser distribuidas pmporcionalmente por Dadas as

carreiras, nos termos do mo 2 do artigo 750 da Lei n.o S&S/2007, de 28 de dezembro, na sua

redação atual;

- Que a categoria de coordenador técnico está integrada na carreira de assistente técnico;

, Que, tal como definido pelo conselho de Prevenção da corrupção, o Conflito de Interessa

acontece quando os interesses de uma pessoa estão em :orifilto com os interesses dos outros

membros do grupo e, como tal, quando exista conriito de Intersses este deve ser declarado,

pois o Conmto de Interesses, não declarada, pode levar a atitudes ilícitas e de favoritismo.

() CCA entende que os assistentes técnicos, cujo superior hierárquico está integrado na

categoria de coordenador técnico, sejam avaliados pelo superior hierárquico imediato dos

coordenadores técnicos, a pamrdn biênio 2019/1020.

Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade.

E não havendo mais assuntos a tratar, o senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da

qual se lavrou a presente ata que, depois de Pa e aprovada, i ser assinada por todos os

membros do Conselho Coordenador e por mlm Secretaria

do mesmo conselho, que a redlgl.
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